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MINUTA	 DE	 CONTRATO	 N.º	 ___/____
PARA	 AQUISIÇÃO	 DE	 PAPEL	 A4	 QUE
ENTRE	 SI	 CELEBRAM	 O	 ESTADO	 DO
RIO	GRANDE	DO	NORTE,	ATRAVÉS	DO
HOSPITAL	 MONSENHOR	 WALFREDO
GURGEL,	E	A	EMPRESA	_____.

O	 Estado	 do	 Rio	 Grande	 do	 Norte,	 através	 do	Hospital	Monsenhor	Walfredo	 Gurgel,	 Órgão	 da
Administração	Direta,	 com	sede	na	Av.	Senador	Salgado	Filho,	S/N,	Tirol	 –	Natal/RN,	CEP:	59015-380,	 inscrita	no
CNPJ	sob	o	n.º	08.241.754/0102-99,	neste	ato	representada	pelo	seu	titular,	Geraldo	Carolino	Bezerra	Neto,	CPF
n.º	072.013.724-16,	doravante	denominado	simplesmente	CONTRATANTE	e	a	empresa	______,	com	sede	à	Rua	____,
CEP____,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	n.º	_____,	representada	por	_______,	CPF	n.º	___.___.___-__,	aqui	denominada	apenas
CONTRATADA,	 consoante	as	disposições	da	Lei	nº	14.133/2021,	na	Lei	no	8.078,	de	1990	 -	Código	de	Defesa	do
Consumidor	 e	 no	 Decreto	 32.449/2023	 resolvem	 celebrar	 o	 presente	 Termo	 de	 Contrato,	 decorrente	 do	 Pregão
Eletrônico	nº	_____/______,	tipo	Menor	Preço,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	enunciadas:
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO:
1.1. O	 objeto	 da	 presente	 contratação	 é	 a	Aquisição	de	Papel	A4	no	Complexo	Hospitalar	Monsenhor
Walfredo	Gurgel	(HMWG),	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	na	tabela	abaixo:
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CATMAT

1

PAPEL	FORMATO	A4,	DIMENSÕES	MÍNIMAS	DE	210X297	MM,
GRAMATURA	DE	75G/M²,	BRANCO,	EMBALAGEM	EM	PAPEL

PLASTIFICADO	RESISTENTE	A	UMIDADE,	COM	CERTIFICAÇÃO
AMBIENTAL	FSC	OU	CERFLOR	OU	PEFC	IMPRESSOS	NA	EMBALAGEM.

AMPLA	CONCORRÊNCIA

Resma 2.000 254199

1.2. O	objeto	desta	contratação	não	se	enquadra	como	sendo	de	bem	de	luxo,	conforme	Decreto	n°	32.449,	de
07	de	março	de	2023;
1.3. Os	 bens	 objeto	 desta	 contratação	 são	 caracterizados	 como	 comuns	 pois	 os	 padrões	 de	 desempenho	 e
qualidade	podem	ser	objetivamente	definidos	pelo	edital,	por	meio	de	especificações	usuais	de	mercado,	conforme
Art.	6º,	inciso	XIII	e	XV	da	Lei	nº	14.133/2021.
1.4. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	12	(doze)	meses	a	partir	da	data	da	assinatura	do	contrato,	na
forma	do	artigo	107	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	FUNDAMENTO	LEGAL:
2.1. O	presente	Contrato	fundamenta-se:

I	- na	Lei	nº	14.133/2021;
II	- no	decreto	32.449/2023;
III	- demais	normativos	legais	atinentes	ao	tema.

2.2. O	presente	Contrato	vincula-se	aos	termos:
I	- do	Edital	do	Pregão	Eletrônico	nº	_____/_____	e	seus	anexos;
II	- da	proposta	homologada	da	CONTRATADA	e
III	- do	Termo	de	Referência.

3. CÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	VIGÊNCIA:
3.1. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	12	(doze)	meses	contados	de	_____	a	______,	na	forma	do	artigo
105	da	Lei	n°	14.133,	de	2021.
3.1.1. O	 prazo	 de	 vigência	 será	 prorrogado,	 mediante	 termo	 aditivo,	 quando	 o	 objeto	 não	 for	 concluído	 no
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período	 firmado	 acima,	 ressalvadas	 as	 providências	 cabíveis	 no	 caso	 de	 culpa	 do	 CONTRATADO,	 previstas	 neste
instrumento.
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DO	VALOR:
4.1. Ao	presente	instrumento	é	atribuído	o	valor	total	de	R$	_______.
4.2. No	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução
contratual,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	 taxa	 de	 administração,	 frete,	 seguro	 e	 outros	 necessários	 ao	 cumprimento	 integral	 do	 objeto	 da
contratação.
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA:
5.1. 	As	 despesas	 decorrentes	 da	 execução	 deste	 contrato,	 serão	 custeadas	 com	 recursos	 orçamentários	 da
contratante	assim	classificados:
24131	10	302	0303	2382	238201	–	Manutenção	das	Unidades	Hospitalares	e	de	Referências
001	–	Rio	Grande	do	Norte
Natureza	da	Despesa:

33.90.30.16	–	Material	de	Expediente

Fonte	de	Recursos:	0.6.00.000600	Recursos	do	SUS	160	0600000600
Nota	de	Empenho:
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DO	PAGAMENTO:

Recebimento	do	Objeto:
6.1. Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	 forma	sumária,	no	ato	da	entrega,	 juntamente	com	a	nota
fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	pelo(a)	responsável	pelo	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato,
para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	no	Contrato	e	na	proposta.
6.2. Os	bens	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	inclusive	antes	do	recebimento	provisório,	quando
em	desacordo	com	as	especificações	constantes	no	Contrato	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	10
dias,	a	contar	da	notificação	da	Contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
6.3. O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	05	dias	úteis,	a	contar	do	 recebimento	da	nota	 fiscal	ou
instrumento	de	cobrança	equivalente	pela	Administração,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e
consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.
6.4. O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	 forma	 justificada,	por
igual	período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.
6.5. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá
ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de
Nota	Fiscal	no	que	pertine	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
6.6. O	prazo	para	a	solução,	pela	Contratada,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da
nota	 fiscal	 ou	 de	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
6.7. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
do	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

Liquidação
6.8. Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	5	dias	úteis	para	fins
de	liquidação,	na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período.
6.9. O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,
no	caso	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do
art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021.
6.10. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a) o	prazo	de	validade;
b)a	data	da	emissão;
c) os	dados	do	empenho,	da	Contratada	e	da	Contratante;
d)o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
e) o	valor	a	pagar;	e
f) eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

6.11. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas	saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	Contratante;
6.12. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 SICAF	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	n.º	14.133,	de	01	de	abril	de	2021.
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6.13. A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:
6.13.1. verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;
6.13.2. identificar	 possível	 razão	 que	 impeça	 a	 participação	 em	 licitação,	 no	 âmbito	 da	 Contratante,	 que
implique	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

6.14. Constatando-se,	 junto	 ao	 SICAF,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 da	 Contratada,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	mesmo	 prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	Contratante.
6.15. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	Contratante	deverá	comunicar
aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 da	Contratada,	 bem	como
quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para
garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
6.16. Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	Contratante	deverá	 adotar	 as	medidas	necessárias	 à	 rescisão	 contratual
nos	autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	Contratada	a	ampla	defesa.
6.17. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	a	Contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

Prazo	de	pagamento
6.18. O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	 de	 até	 30	 (trinta)	 dias	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da
despesa.

Forma	de	pagamento
6.19. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pela	Contratada.
6.20. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
6.21. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
6.22. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
6.23. A	Contratada	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	complementar	n.º	123,	de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	-	DO	REAJUSTE
7.1. Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 do
orçamento	estimado,	em	(data).
7.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	Contratado,	 os	 preços	 iniciais	 serão
reajustados,	 mediante	 a	 aplicação,	 pelo	 Contratante,	 do	 índice	 IPCA	 -	 Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao	 Consumidor
Amplo,	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.
7.3. Esse	índice	é	adequado	para	equilibrar	a	variação	dos	custos	de	produção	e	dos	insumos	utilizados,	bem
como	na	regulação	dos	preços	de	contratos	desta	natureza.	Ademais,	apresenta	metodologia	transparente	e	aderente
à	realidade	econômica	enfrentada	pelos	prestadores	de	serviços	e	fornecedores.
7.4. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos
financeiros	do	último	reajuste.
7.5. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	o	Contratante	pagará	ao	Contratado	a
importância	calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja	divulgado
o	índice	definitivo.
7.6. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.
7.7. Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais
ser	utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.
7.8. Na	 ausência	 de	 previsão	 legal	 quanto	 ao	 índice	 substituto,	 as	 partes	 elegerão	 novo	 índice	 oficial,	 para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.
7.9. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.
7.10. A	criação,	alteração	ou	extinção	de	quaisquer	tributos,	quando	ocorridas	após	a	data	de	apresentação	da
proposta	 definitiva	 e	 desde	 que	 acarretem	 comprovada	 repercussão	 no	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 deste
contrato,	 implicarão	a	revisão	de	preços	para	mais	ou	para	menos,	adotando-se	como	índice	de	correção	a	alíquota
prevista	na	lei	respectiva.
8. CLÁUSULA	OITAVA	-	DA	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
8.1. Padrões	mínimos	de	qualidade:

8.1.1. Os	 produtos	 entregues	 serão	 de	 fabricação	 recente,	 com	 prazo	 de	 validade	 não	 inferior	 a	 12
(doze)	meses,	quando	da	entrega	dos	mesmos,	ou	seja,	uma	vida	útil	não	 inferior	ao	período	de	um	ano	a
partir	da	entrega	dos	produtos	na	unidade	solicitante,	exceto	nos	casos	previstos	em	legislação	específica.
8.1.2. Os	 materiais	 enviados	 deverão	 estar	 acondicionados	 de	 maneira	 apropriada	 e	 compatível	 com	 sua
natureza	 físico-química.	 Caso	 estes	 sejam	 apresentados	 com	 caixas	 amassadas,	 molhadas	 com	 embalagens
rompidas,	com	presença	de	sujidade	ou	qualquer	condição	adversa	que	atente	para	a	conferência	e	a	qualidade	de
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seu	uso	futuro,	serão	recusados	no	momento	do	recebimento.
8.2. Relevância	dos	requisitos	estipulados:

8.2.1. Os	 requisitos	 desta	 contratação	 estão	 dentro	 dos	 critérios	 comumente	 verificados	 no	mercado,	 não
concorrendo	para	restringir	a	concorrência	do	certame.

8.3. Condições	de	Entrega:
8.3.1. O	prazo	 de	 início	 do	 fornecimento	 dos	 bens	 deverá	 ocorrer	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias,
contados	da	data	de	recebimento	da	Nota	de	Empenho.
8.3.2. Considerando	que	não	dispomos	de	espaço	 físico	 satisfatório	para	 receber	o	quantitativo	 solicitado,
pedimos	que	a	entrega	seja	feita	em	2	(duas)	parcelas,	no	seguinte	endereço:	Av.	Senador	Salgado	Filho,	S/N
–	Natal	(RN)	–	CEP:	59015-380,	no	horário	das	8	às	15	horas	e	de	segunda	a	sexta	feira,	mediante	agendamento
prévio	com	o	almoxarifado	da	unidade,	sendo	o	objeto	conferido	e	atestado	pelo	setor	competente	do	HMWG.
8.3.3. Os	materiais	serão	entregues	acompanhados	de	Nota	Fiscal	contendo	obrigatoriamente:	denominação
genérica	 conforme	 a	 Nota	 de	 Empenho	 e	 o	 seu	 respectivo	 nome	 comercial	 (quando	 houver),	 lote,	 validade,
unidade	 de	 fornecimento,	 quantidade,	 valor	 unitário,	 valor	 total,	 número	 de	 empenho,	 número	 do	 processo	 e
número	da	Ata	de	Registro	de	Preços	(quando	houver).	Não	será	aceito	somente	o	nome	comercial	na	Nota	Fiscal,
caso	isso	ocorra	motivará	o	não	recebimento	do	produto.
8.3.4. Caso	 não	 seja	 possível	 a	 entrega	 na	 data	 assinalada,	 a	 empresa	 deverá	 comunicar	 as	 razões
respectivas	 com	 pelo	 menos	 05	 dias	 de	 antecedência	 para	 que	 qualquer	 pleito	 de	 prorrogação	 de	 prazo	 seja
analisado,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.

8.4. Garantia,	manutenção	e	assistência	técnica:
8.4.1. O	prazo	de	garantia,	 quando	 couber,	 é	 aquele	 estabelecido	na	Lei	 nº	 8.078,	 de	 11	de	 setembro	de
1990	(Código	de	Defesa	do	Consumidor).

9. CLÁUSULA	NONA	-	DA	GESTÃO	DO	CONTRATO
9.1. O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as
normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
9.2. Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.
9.3. As	comunicações	entre	a	Contratante	e	a	Contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato
exigir	tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.
9.4. O	 órgão	 poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	 de	 providências	 que	 devam	 ser
cumpridas	de	imediato.
9.5. Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	a	Contratante	poderá	convocar	o	representante
da	Contratada	para	reunião	inicial	para	apresentação	do	plano	de	fiscalização,	que	conterá	informações	acerca	das
obrigações	 contratuais,	 dos	 mecanismos	 de	 fiscalização,	 das	 estratégias	 para	 execução	 do	 objeto,	 do	 plano
complementar	 de	 execução	 da	 Contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros.

Do	gestor	de	contrato
9.6. Caberá	ao	gestor	de	contrato	e,	nos	seus	afastamentos	e	impedimentos	legais,	ao	seu	substituto	(Decreto
Estadual	nº	32.449,	de	2023,	Art.	47):

9.6.1. analisar	a	documentação	que	antecede	o	pagamento;
9.6.2. acompanhar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	Contratada;
9.6.3. analisar	os	pedidos	de	reequilíbrio	econômico-financeiro	do	contrato;
9.6.4. analisar	eventuais	alterações	contratuais,	após	ouvido	o	fiscal	do	contrato;
9.6.5. analisar	os	documentos	referentes	ao	recebimento	do	objeto	contratado;
9.6.6. acompanhar	 o	 desenvolvimento	 da	 execução	 por	 meio	 de	 relatórios	 e	 demais	 documentos
relativos	ao	objeto	contratado;
9.6.7. decidir	provisoriamente	a	suspensão	da	entrega	de	bens	ou	a	realização	de	serviços;
9.6.8. efetuar	a	digitalização	e	armazenamento	dos	documentos	fiscais	e	trabalhistas	da	Contratada;
9.6.9. ratificar	 e	 encaminhar	 para	 pagamento	 as	 faturas	 ou	 notas	 fiscais	 previamente	 conferidas	 e
atestadas	pelos	fiscais	de	contrato;
9.6.10. coordenar	 a	 instrução	 processual	 necessária	 ao	 encaminhamento	 e	 à	 formalização	 do
procedimento	administrativo	de	aplicação	de	sanções;
9.6.11. elaborar	o	relatório	final	de	que	trata	a	alínea	“d”	do	inciso	VI	do	§	3º	do	art.	174	da	Lei	Federal
nº	14.133,	de	2021,	com	as	informações	obtidas	durante	a	execução	do	contrato;
9.6.12. desempenhar	outras	atividades	compatíveis	com	a	função.	Parágrafo	único.	O	gestor	de	contratos
deverá	ser,	preferencialmente,	servidor	ou	empregado	público	efetivo	pertencente	ao	quadro	permanente	da
Contratante.

Do	fiscal	de	contrato
9.7. A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos
respectivos	substitutos	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	117,	caput).
9.8. Além	das	regras	relativas	à	atuação	do	fiscal	de	contrato,	previstas	no	§	3º	do	art.	8º	da	Lei	Federal	nºMinuta de Contrato 41709839         SEI 00610754.000045/2026-30 / pg. 4
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14.133,	de	2021,	caberá	ao	fiscal	de	contrato	e,	ao	seu	substituto	nas	hipóteses	de	seus	afastamentos	e	impedimentos
legais	(Decreto	Estadual	32.449,	de	2023,	art.	48):

9.8.1. prestar	 apoio	 técnico	 e	 operacional	 ao	 gestor	 do	 contrato,	 subsidiando-o	 de	 informações
pertinentes	às	suas	competências;
9.8.2. anotar	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução
do	contrato,	inclusive	o	controle	do	saldo	e	da	vigência	contratual,	determinando	o	que	for	necessário	para	a
regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados;
9.8.3. fiscalizar	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 serem	 cumpridas	 todas	 as	 condições	 estabelecidas,	 de
modo	 a	 assegurar	 os	 melhores	 resultados	 para	 a	 Administração,	 conferindo	 as	 notas	 fiscais	 e	 as
documentações	 exigidas	 para	 o	 pagamento,	 e	 após	 o	 ateste,	 encaminhar	 ao	 gestor	 de	 contrato,	 para
ratificação;
9.8.4. comunicar	o	gestor	do	contrato	em	tempo	hábil	o	término	do	contrato	sob	sua	responsabilidade,
visando	à	tempestiva	renovação	ou	prorrogação	contratual;
9.8.5. exigir	o	uso	correto	dos	equipamentos	de	proteção	individual	e	coletiva	de	segurança	do	trabalho,
quando	for	o	caso;
9.8.6. manter	contato	com	o	preposto	da	Contratada,	e	caso	necessário,	promover	reuniões	periódicas
ou	especiais	para	a	resolução	de	problemas	na	entrega	dos	bens	ou	na	execução	dos	serviços	ou	das	obras;
9.8.7. efetivar,	 na	 forma	 do	 art.	 140	 da	 Lei	 Federal	 nº	 14.133,	 de	 2021,	 o	 recebimento	 do	 objeto
contratado,	quando	for	o	caso;
9.8.8. sugerir	 à	 autoridade	 competente	 a	 abertura	 de	 procedimento	 administrativo	 para	 apuração	 de
responsabilidade;
9.8.9. notificar	 formalmente	 à	 Contratada	 quando	 forem	 constatados	 inadimplementos	 contratuais,
para,	dentro	de	um	prazo	razoável,	elaborar	manifestação	e	solução	do	problema;
9.8.10. desempenhar	outras	atividades	compatíveis	com	a	função.

9.9. O	fiscal	de	contrato	registrará	em	documento	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a	execução
do	contrato,	indicando	dia,	mês	e	ano,	assim	como	o	nome	dos	funcionários	eventualmente	envolvidos,	determinando
o	 que	 for	 necessário	 à	 regularização	 das	 falhas	 ou	 defeitos	 identificados	 e	 encaminhando	 os	 apontamentos	 à
autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis	(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2023,	art.	49).
9.10. A	execução	dos	contratos	deverá	 ser	acompanhada	e	 fiscalizada	por	meio	de	 instrumentos	de	controle,
que	compreendam	a	mensuração	dos	seguintes	aspectos,	no	que	couber:

9.10.1. os	resultados	obtidos	em	relação	à	Contratada,	com	a	conferência	dos	prazos	de	execução	e	da
qualidade	demandada;
9.10.2. os	recursos	humanos	aplicados,	em	função	da	quantidade	e	da	formação	profissional	exigidas;
9.10.3. a	qualidade	e	quantidade	dos	recursos	materiais	utilizados;
9.10.4. a	conformidade	do	serviços	fornecidos	à	prática	de	execução	determinada;
9.10.5. o	cumprimento	dos	demais	deveres	decorrentes	do	contrato;
9.10.6. a	satisfação	do	público	usuário.

9.11. O	fiscal	do	contrato	deverá	verificar	se	houve	subdimensionamento	da	produtividade	pactuada,	sem	perda
da	qualidade	na	execução	do	serviço.
9.12. Em	 havendo	 o	 subdimensionamento	 de	 que	 trata	 o	 6.8.2,	 o	 fiscal	 do	 contrato	 deverá	 comunicar	 à
autoridade	 responsável	 para	 que	 promova	 a	 adequação	 contratual	 à	 produtividade	 efetivamente	 realizada,
respeitando-se	os	requisitos	de	alteração	previstos	no	Capítulo	VII	do	Título	III	da	Lei	Federal	nº	14.133,	de	2021.
9.13. A	 conformidade	 do	 material	 a	 ser	 utilizado	 na	 execução	 dos	 serviços	 deverá	 ser	 verificada	 com	 o
documento	da	Contratada	que	contenha	a	relação	detalhada	deles,	conforme	o	estabelecido	no	contrato,	informando
as	respectivas	quantidades	e	especificações	técnicas,	tais	como:

9.13.1. marca;
9.13.2. qualidade;
9.13.3. forma	de	uso.

9.14. O	 recebimento	 provisório	 ficará	 a	 cargo	 do	 fiscal	 de	 contrato	 e	 o	 recebimento	 definitivo	 do	 gestor	 de
contrato	ou	comissão	designada	pela	autoridade	competente	(Decreto	Estadual	nº	32.449,	de	2023,	Art.	50).
9.15. No	 caso	 deste	 Contrato,	 a	 fiscalização	 do	 contrato	 será	 realizada	 por	Maria	 dos	 Remédios	 Lima,
Matrícula	156.707-1.
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DAS	OBRIGAÇÕES
São	 obrigações	 e	 responsabilidades	 das	 partes	 afora	 outras	 previstas	 no	 presente	 Contrato,	 e	 às	 que	 por	 Lei	 lhe
couberem:
10.1. Obrigações	da	Contratante

10.1.1. Exigir	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 de	 acordo	 com	 este
instrumento	e	seus	anexos;
10.1.2. Proporcionar	 todas	 as	 facilidades	 para	 que	 a	 empresa	 fornecedora	 possa	 cumprir	 suas	 obrigações
dentro	das	normas	e	condições	estabelecidas	neste	instrumento	contratual;
10.1.3. Receber	os	materiais	entregues	pela	Contratada	que	estejam	em	conformidade	com	os	termos	deste
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contrato;
10.1.4. Notificar	 o	 contratado,	 por	 escrito,	 sobre	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 verificadas	 no	 objeto
contratado,	para	que	seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;
10.1.5. Acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 da	 entrega	 do	 material,	 formalizado	 por	 meio	 de	 Nota	 de
Empenho,	bem	como	atestar	na	Nota	Fiscal/Fatura	a	efetiva	entrega	dos	materiais,	efetuando	o	pagamento	dentro
das	condições	e	prazos	estabelecidos;
10.1.6. Comunicar	o	contratado	para	emissão	de	nota	fiscal	relativa	à	parcela	incontroversa	da	execução	do
objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento,	quando	houver	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à
dimensão,	qualidade	e	quantidade,	conforme	o	art.	143	da	Lei	no	14.133/2021;
10.1.7. Recusar,	 com	 a	 devida	 justificativa,	 qualquer	material	 entregue	 fora	 das	 especificações	 constantes
neste	Contrato;
10.1.8. Efetuar	o	pagamento	ao	contratado	do	valor	correspondente	a	execução	do	objeto,	no	prazo,	forma	e
condições	estabelecidos	neste	termo;
10.1.9. Aplicar	à	Contratada	as	sanções	regulamentares,	previstas	na	lei	e	edital,	quando	do	descumprimento
de	obrigações	pelo	contratado;
10.1.10. Emitir	explicitamente	decisão	sobre	 todas	as	solicitações	e	reclamações	relacionadas	à	execução	do
contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	manifestamente	 impertinentes,	meramente	protelatórios	 ou	de	nenhum
interesse	para	a	boa	execução	do	contrato.
10.1.11. A	Administração	terá	o	prazo	de	90	(noventa)	dias,	a	contar	da	data	do	protocolo	do	requerimento
para	decidir,	admitida	a	prorrogação	motivada,	por	igual	período.
10.1.12. Responder	 eventuais	 pedidos	 de	 reestabelecimento	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 feitos	 pelo
CONTRATADO	no	prazo	máximo	de	90	(noventa)	dias.

10.2. Obrigações	da	Contratada
10.2.1. A	Contratada	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	no	Edital,	seus	anexos,	sua	proposta,	bem
como	neste	instrumento	contratual,	assumindo	como	exclusivamente	seus	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da
boa	e	perfeita	execução	do	objeto	e,	ainda:

10.2.1.1. Efetuar	 a	 entrega	 dos	 itens	 em	 perfeitas	 condições,	 conforme	 especificações,	 prazo	 e	 local
indicados	 pela	 Administração,	 em	 estrita	 observância	 às	 especificações	 no	 Contrato	 e	 seus	 anexos,
acompanhados	da	respectiva	nota	fiscal,	constando	detalhadamente	as	indicações	da	marca,	fabricante,	lote,
e	quantidade;
10.2.1.2. Substituir	 o	 material	 que	 estiver	 fora	 das	 especificações	 contidas	 no	 presente	 TR	 ou	 que
apresentar	defeito	ou	imperfeição,	sem	qualquer	ônus	para	a	contratante;
10.2.1.3. Acatar	 todas	 as	 orientações	 da	 Contratante,	 sujeitando-se	 a	 ampla	 e	 irrestrita	 fiscalização,
prestando	todos	os	esclarecimentos	solicitados	e	atendendo	às	reclamações	formuladas;
10.2.1.4. Comunicar	à	Contratante	toda	e	qualquer	irregularidade	ocorrida	ou	observada	no	fornecimento
dos	materiais;
10.2.1.5. Manter	durante	a	entrega	dos	materiais,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas
no	procedimento	de	contratação	direta;
10.2.1.6. Arcar	com	todas	as	despesas,	diretas	ou	indiretas,	decorrentes	do	cumprimento	das	obrigações
assumidas,	sem	qualquer	ônus	para	a	Secretaria	de	Saúde;
10.2.1.7. Responsabilizar-se	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros,	decorrentes
de	sua	culpa	ou	dolo	até	a	entrega	do	material;
10.2.1.8. Responsabilizar-se	 pela	 instalação	 e	 manutenções	 dos	 itens	 adquiridos	 durante	 o	 período	 de
garantia,	caso	seja	necessário;
10.2.1.9. Utilizar	 empregados	 habilitados	 e	 com	 conhecimentos	 básicos	 no	 que	 tange	 a	 realização	 dos
serviços	a	serem	executados,	em	conformidade	com	as	normas	e	determinações	em	vigor;
10.2.1.10. Apresentar	os	empregados	devidamente	uniformizados	e	identificados	por	meio	de	crachá,	além
de	 os	 prover	 com	 os	 Equipamentos	 de	 Proteção	 Individual	 -	 EPI,	 quanto	 for	 o	 caso,	 e	 com	 demais
equipamentos,	aparelhos	e	ferramentas,	necessários	às	instalações	dos	materiais	fornecidos;
10.2.1.11. Obedecer	a	todas	as	normas	pertinentes	no	que	concerne	à	segurança	do	trabalho;
10.2.1.12. Apresentar	 à	 CONTRATANTE,	 quando	 for	 o	 caso,	 a	 relação	 nominal	 dos	 empregados	 e	 seus
respectivos	documentos	de	identificação,	quando	adentrarem	ao	órgão	para	a	entrega	dos	bens	e	execução
dos	serviços;
10.2.1.13. Instruir	seus	empregados	quanto	à	necessidade	de	acatar	as	normas	internas	da	CONTRATANTE;
10.2.1.14. Manter	o	local	dos	serviços	limpo,	recolher	os	entulhos,	as	sobras	de	material,	bem	como	manter
os	equipamentos	e	as	ferramentas	utilizadas	de	forma	organizada	durante	a	execução	do	serviço;
10.2.1.15. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
10.2.1.16. Substituir,	a	qualquer	tempo,	a	pedido	da	CONTRANTE,	qualquer	profissional	da	equipe	técnica
designado	para	a	execução	dos	serviços	contratados,	quando	sua	atuação	for	considerada	inadequada;
10.2.1.17. Abster-se	 de	 veicular	 publicidade	 ou	 qualquer	 outra	 informação	 acerca	 das	 atividades	 objeto
deste	contrato,	sem	prévia	autorização	da	Contratante.
10.2.1.18. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13	e
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17	a	27,	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
10.2.1.19. Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição
de	aprendiz	para	os	maiores	de	quatorze	anos;	nem	permitir	a	utilização	do	trabalho	do	menor	de	dezoito
anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre,	 bem	 como	 seguir	 a	 Lei	 Estadual	 nº	 10.783,	 de	 22	 de
outubro	de	2020,	que	determina	o	preenchimento	das	cotas	de	aprendizes	e	de	pessoas	com	deficiência;
10.2.1.20. Responsabilizar-se	 pelas	 despesas	 dos	 tributos,	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais,
comerciais,	 taxas,	 fretes,	 seguros,	deslocamento	de	pessoal,	prestação	de	garantia	e	quaisquer	outras	que
incidam	ou	venham	a	incidir	na	execução	do	contrato.

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA		–	DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
11.1. O	 licitante	 ou	 a	 Contratada	 será	 responsabilizado	 administrativamente	 pelas	 seguintes	 infrações	 e	 da
seguinte	forma:

ATO POSSÍVEL	SANÇÃO
Dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato Advertência

Dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave
dano	à	Administração,	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos

ou	ao	interesse	coletivo
Impedimento	de	licitar	e

contratar

Dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato Impedimento	de	licitar	e
contratar

Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame Impedimento	de	licitar	e
contratar

Não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato
superveniente	devidamente	justificado

Impedimento	de	licitar	e
contratar

Não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação
exigida	para	a	contratação,	quando	convocado	dentro	do	prazo

de	validade	de	sua	proposta
Impedimento	de	licitar	e

contratar

Ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da
licitação	sem	motivo	justificado

Impedimento	de	licitar	e
contratar

Apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o
certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	licitação	ou	a

execução	do	contrato
Declaração	de	inidoneidade
para	licitar	ou	contratar

Fraudar	a	licitação	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do
contrato

Declaração	de	inidoneidade
para	licitar	ou	contratar

Comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer
natureza

Declaração	de	inidoneidade
para	licitar	ou	contratar

Praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	da
licitação

Declaração	de	inidoneidade
para	licitar	ou	contratar

Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de
agosto	de	2013

Declaração	de	inidoneidade
para	licitar	ou	contratar

11.2. Serão	aplicadas	ao	responsável	pelas	infrações	administrativas	previstas	na	,	as	seguintes	sanções:
I	- advertência;
II	- multa;
III	- impedimento	de	licitar	e	contratar;
IV	- declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.

§	1º	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
V	- a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
VI	- as	peculiaridades	do	caso	concreto;
VII	- as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
VIII	- os	danos	que	dela	provierem	para	a	Administração	Pública;
IX	- a	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	de	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações
dos	órgãos	de	controle

§	2º	A	sanção	prevista	de	Advertência	será	aplicada	exclusivamente	pela	infração	administrativa	prevista
no	 inciso	 I	do	caput	do	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	quando	não	se	 justificar	a	 imposição	de
penalidade	mais	grave.

§	3º	A	sanção	prevista	da	Multa,	calculada	em	caso	de	atraso	na	entrega	dos	equipamentos,	será	cobrada
multa	no	valor	de	0,7%	por	dia	de	atraso,	calculada	sobre	o	valor	total	dos	insumos	em	mora,	limitada	a	60	(sessenta)
dias

§	4º	A	sanção	prevista	do	Impedimento	de	licitar	e	contratar	será	aplicada	ao	responsável	pelas	infrações
administrativas	previstas	nos	incisos	II,	III,	IV,	V,	VI	e	VII	do	caput	do	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de
2021,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave,	e	impedirá	o	responsável	de	licitar	ou	contratar
no	 âmbito	 da	 Administração	 Pública	 direta	 e	 indireta	 do	 ente	 federativo	 que	 tiver	 aplicado	 a	 sanção,	 pelo	 prazo
máximo	de	3	(três)	anos.

§	 5º	 A	 sanção	 prevista	 da	 Declaração	 de	 Inidoneidade	 será	 aplicada	 ao	 responsável	 pelas	 infrações
administrativas	previstas	nos	incisos	VIII,	IX,	X,	XI	e	XII	do	caput	do	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,
bem	como	pelas	infrações	administrativas	previstas	nos	incisos	II,	III,	IV,	V,	VI	e	VII	do	caput	do	referido	artigo	que
justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	que	a	sanção	referida	no	§	4º	deste	artigo,	e	impedirá	o	responsável
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de	licitar	ou	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo
mínimo	de	3	(três)	anos	e	máximo	de	6	(seis)	anos.

§	 6º	 A	 sanção	 estabelecida	 da	 Declaração	 de	 Inidoneidade	 quando	 aplicada	 pelo	 Hospital	 Monsenhor
Walfredo	 Gurgel	 -	 HMWG,	 ela	 será	 de	 competência	 exclusiva	 do	 Secretário	 Estadual	 de	 Saúde	 Pública	 e	 será
precedida	de	análise	jurídica.

§	7º	As	sanções	previstas	da	Advertência,	Impedimento	de	licitar	e	contratar	e	Declaração	de	Inidoneidade
poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	de	Multa.

§	 8º	 Se	 a	 multa	 aplicada	 e	 as	 indenizações	 cabíveis	 forem	 superiores	 ao	 valor	 de	 pagamento
eventualmente	devido	pela	Administração	à	Contratada,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da
garantia	prestada	ou	será	cobrada	judicialmente.

§	9º	A	aplicação	das	sanções	previstas	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral
do	dano	causado	à	Administração	Pública.

Na	aplicação	da	sanção	prevista	no	inciso	II	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,
será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação.

A	aplicação	das	sanções	previstas	nos	incisos	III	e	IV	do	caput	do	art.	156	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril
de	2021,	requererá	a	instauração	de	processo	de	responsabilização,	a	ser	conduzido	pela	Comissão	de	Gerenciamento
de	Contratos,	que	avaliará	fatos	e	circunstâncias	conhecidos	e	intimará	o	licitante	ou	a	Contratada	para,	no	prazo	de
15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	intimação,	apresentar	defesa	escrita	e	especificar	as	provas	que	pretenda
produzir.

§	1º	Na	hipótese	de	deferimento	de	pedido	de	produção	de	novas	provas	ou	de	juntada	de	provas	julgadas
indispensáveis	pela	Comissão,	o	licitante	ou	a	Contratada	poderá	apresentar	alegações	finais	no	prazo	de	15	(quinze)
dias	úteis,	contado	da	data	da	intimação.

§	 2º	 Serão	 indeferidas	 pela	 Comissão,	 mediante	 decisão	 fundamentada,	 provas	 ilícitas,	 impertinentes,
desnecessárias,	protelatórias	ou	intempestivas.

§	3º	A	prescrição	ocorrerá	em	5	(cinco)	anos,	contados	da	ciência	da	infração	pela	Administração,	e	será:

interrompida	pela	instauração	do	processo	de	responsabilização.
suspensa	pela	celebração	de	acordo	de	leniência	previsto	na	Lei	nº	12.846,	de	1	de	Agosto	de

2013;
suspensa	por	decisão	judicial	que	inviabiliza	a	conclusão	da	apuração	administrativa.

11.3. Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	01	de	abril	de	2021,	ou	em	outras
leis	 de	 licitações	 e	 contratos	 da	 Administração	 Pública	 que	 também	 sejam	 tipificados	 como	 atos	 lesivos	 na	 Lei	 nº
12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013,	 serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito
procedimental	e	a	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei.
11.4. A	 personalidade	 jurídica	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	 abuso	 do	 direito	 para
facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos	nesta	Lei	ou	para	provocar	confusão	patrimonial,
e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos	seus	administradores	e
sócios	 com	 poderes	 de	 administração,	 a	 pessoa	 jurídica	 sucessora	 ou	 a	 empresa	 do	mesmo	 ramo	 com	 relação	 de
coligação	 ou	 controle,	 de	 fato	 ou	 de	 direito,	 com	 o	 sancionado,	 observados,	 em	 todos	 os	 casos,	 o	 contraditório,	 a
ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia.
11.5. A	 SESAP	 deverá,	 no	 prazo	 máximo	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 aplicação	 da	 sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ele	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro
Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP).
11.6. O	atraso	injustificado	na	execução	do	contrato	sujeitará	o	contratado	a	multa	de	mora,	na	forma	prevista
neste	Contrato.
11.7. A	aplicação	de	multa	de	mora	não	impedirá	que	a	Administração	a	converta	em	compensatória	e	promova
a	extinção	unilateral	do	contrato	com	a	aplicação	cumulada	de	outras	sanções	previstas	na	Lei	nº	14.133/2021.
11.8. É	 admitida	 a	 reabilitação	 do	 licitante	 ou	 contratado	 perante	 a	 própria	 autoridade	 que	 aplicou	 a
penalidade,	exigidos,	cumulativamente:

11.8.1. reparação	integral	do	dano	causado	à	Administração	Pública;
11.8.2. pagamento	da	multa;
11.8.3. transcurso	do	prazo	mínimo	de	1	(um)	ano	da	aplicação	da	penalidade,	no	caso	de	impedimento
de	licitar	e	contratar,	ou	de	3	(três)	anos	da	aplicação	da	penalidade,	no	caso	de	declaração	de	inidoneidade;
11.8.4. cumprimento	das	condições	de	reabilitação	definidas	no	ato	punitivo;
11.8.5. análise	 jurídica	 prévia,	 com	 posicionamento	 conclusivo	 quanto	 ao	 cumprimento	 dos	 requisitos
definidos	neste	artigo.

11.9. A	sanção	pelas	infrações	previstas	nos	incisos	VIII	e	XII	do	caput	do	art.	155	da	Lei	nº	14.133,	de	01	de
abril	de	2021,	exigirá,	como	condição	de	reabilitação	do	licitante	ou	contratado,	a	implantação	ou	aperfeiçoamento	de
programa	de	integridade	pelo	responsável.
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	-	DA	GARANTIA	DA	CONTRATAÇÃO
12.1. Não	 haverá	 exigência	 da	 garantia	 na	 contratação	 fundamentado	 no	 art.	 96,	 caput,	 da	 Lei	 Federal	 n°
14.133,	de	2021.
12.2. Não	 Há	 complexidade	 e	 vultuosidade	 na	 presente	 licitação,	 não	 comprometendo	 o	 cumprimento	 das
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obrigações;
12.3. A	 onerosidade	 em	 torno	 da	 própria	 exigência	 de	 garantia,	 como	 regra,	 representa	 um	 valor	 que	 seria
agregado	às	propostas	dos	licitantes,	o	que	equivale	dizer	que	os	custos	dessa	exigência	seriam	repassados	à	própria
Administração	contratante.	Portanto,	essa	exigência	vai	de	encontro	à	economicidade	da	contratação.
13. CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA	-	DA	SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.
14. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	–	DAS	ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais	alterações	contratuais	reger-se-ão	pela	disciplina	dos	arts.	124	e	seguintes	da	Lei	nº14.133,	de
2021.
14.2. O	Contratado	é	obrigado	a	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que
se	fizerem	necessários,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	atualizado	do	contrato.
14.3. Registros	 que	 não	 caracterizam	 alteração	 do	 contrato	 podem	 ser	 realizados	 por	 simples	 apostila,
dispensada	a	celebração	de	termo	aditivo,	na	forma	do	art.	136	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
15. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	–	DA	EXTINÇÃO	CONTRATUAL
15.1. As	condições	para	extinção	dos	contratos	são	as	mesmas	previstas	tanto	no	Capítulo	VIII	da	Lei	Federal	nº
14.133/2023.
15.2. Constituirão	motivos	 para	 extinção	 do	 contrato,	 a	 qual	 deverá	 ser	 formalmente	motivada	 nos	 autos	 do
processo,	 assegurados	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa,	 nas	 hipóteses	 previstas	 no	 art.	 137	 da	 Lei	 Federal	 nº
14.133/2021.
15.3. A	extinção	do	contrato	poderá	ser:

I	 -	 determinada	 por	 ato	 unilateral	 e	 escrito	 da	 Administração,	 exceto	 no	 caso	 de	 descumprimento
decorrente	de	sua	própria	conduta;

II	-	consensual,	por	acordo	entre	as	partes,	por	conciliação,	por	mediação	ou	por	comitê	de	resolução	de
disputas,	desde	que	haja	interesse	da	Administração;

III	 -	 determinada	 por	 decisão	 arbitral,	 em	 decorrência	 de	 cláusula	 compromissória	 ou	 compromisso
arbitral,	ou	por	decisão	judicial.	(art.	138	e	139	da	Lei	Federal	nº	14.133/2021).
15.4. A	 rescisão	 administrativa	 ou	 amigável	 deverá	 ser	 precedida	 de	 autorização	 escrita	 e	 fundamentada	 da
autoridade	competente.
15.5. Quando	a	rescisão	ocorrer	por	culpa	exclusiva	do	Hospital	Monsenhor	Walfredo	Gurgel,	a	Contratada	será
ressarcida	dos	prejuízos	regularmente	comprovados	que	houver	sofrido.
15.6. Quando	a	rescisão	ocorrer	por	culpa	exclusiva	da	Contratada,	esta	sofrerá	as	sanções	previstas	no	termo
de	contrato.
15.7. Os	 casos	 de	 rescisão	 contratual	 serão	 formalmente	 motivados	 nos	 autos	 do	 processo,	 assegurado	 o
contraditório	e	a	ampla	defesa.
16. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEXTA	–	VEDAÇÕES
16.1. É	vedado	à	CONTRATADA:

16.1.1. Caucionar	ou	utilizar	este	Termo	de	Contrato	para	qualquer	operação	financeira;
16.1.2. Interromper	 a	 execução	 dos	 serviços	 sob	 alegação	 de	 inadimplemento	 por	 parte	 da
CONTRATANTE,	salvo	nos	casos	previstos	em	lei.

17. CLÁUSULA	DÉCIMA	SÉTIMA	–	DOS	CASOS	OMISSOS
17.1. Os	casos	omissos	serão	decididos	pelo	CONTRATANTE,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº14.133,
de	2021,	e	demais	normas	federais	aplicáveis	e,	subsidiariamente,	segundo	as	disposições	contidas	na	Lei	nº	8.078,
de	1990	–	Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	e	normas	e	princípios	gerais	dos	contratos.
18. CLÁUSULA	DÉCIMA	OITAVA	-	DA	PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá	ao	Contratante	providenciar	a	publicação	deste	instrumento	nos	termos	e	condições	previstas
na	Lei	nº	14.133/21.
19. CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	-	DO	FORO
19.1. Fica	eleito	o	foro	da	Comarca	de	Natal,	capital	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte,	para	dirimir	os	litígios
que	decorrerem	da	execução	deste	Termo	de	Contrato	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação,	conforme	art.
92,	§1º	da	Lei	nº	14.133/21.

E,	para	 firmeza	e	prova	de	assim	haverem,	entre	si,	ajustado	e	acordado,	após	 ter	sido	 lido	 juntamente
com	seu(s)	anexo(s),	o	presente	Contrato	é	assinado	eletronicamente	pelas	partes.

	
																																																																																																																																																																																													

																					Natal,	data	da	assinatura	eletrônica.	
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Geraldo	Carolino	Bezerra	Neto
CPF	nº	072.013.724-16

CONTRATANTE
	

CONTRATADA
	

TESTEMUNHAS
	
	

ANEXO	I
	

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CATMAT

1

PAPEL	FORMATO	A4,	DIMENSÕES	MÍNIMAS	DE	210X297	MM,
GRAMATURA	DE	75G/M²,	BRANCO,	EMBALAGEM	EM	PAPEL

PLASTIFICADO	RESISTENTE	A	UMIDADE,	COM	CERTIFICAÇÃO
AMBIENTAL	FSC	OU	CERFLOR	OU	PEFC	IMPRESSOS	NA	EMBALAGEM.

AMPLA	CONCORRÊNCIA

Resma 2.000 254199

	
	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	EDICARLA	MARCELINO	DE	SOUZA,	Assistente	Técnico
Administrativo	e	de	Saúde,	em	03/06/2026,	às	08:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no
art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	41709839	e	o	código
CRC	C95C7F3F.

Referência:	Processo	nº	00610754.000045/2026-30 SEI	nº	41709839
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